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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo n  74/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento, com pedido liminar – Rondonópolis (ref.: proc. 159/08 da 46ª ZE – Representação Eleitoral)

Agravante: COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS

Agravado: JORNAL MATO GROSSO POPULAR

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS requerendo a reformar da decisão proferida pelo MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral e, liminarmente e sem ouvir a parte contrária, que seja ordenada busca e apreensão de todos os exemplares da edição nº 334 do jornal agravado, a ser realizada nos endereços de diversas coligações.  

Sustenta a agravante que o jornal, distribuído gratuitamente nas dependências do “Rondon Plaza Shopping” e a ser oferecido no jogo final da “Copa Mato Grosso” (31/08/08), conteria matéria altamente ofensiva à honra do seu candidato a Prefeito, José Carlos do Pátio, caracterizando calúnia, difamação e injúria, com a matéria sob o título de “Pecuarista acusa Deputado Zé do Pátio de incentivar invasão”. 

O MM. Juiz indeferiu a liminar ao fundamento de que não vislumbrou a boa aparência do direito alegado, já que a matéria se mostra de cunho jornalístico na medida em que traz expressamente o nome da pessoa que acusa o candidato Jose Carlos do Pátio de incentiva e apoiar a invasão, não cabendo ao juízo coibir a liberdade de imprensa e a livre manifestação do cidadão, sem antes oportunizar o exercício do contraditório (fl. 16).

À fl. 22 V. Exa. recebeu o recurso sem suspender os efeitos da decisão agravada, encontrando-se às fls. 28/30 as informações prestadas pelo MM. Juiz a quo, noticiando que julgou a Representação, a que se refere o agravo,  IMPROCEDENTE.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Tendo em conta que a Representação foi julgada improcedente pelo Juízo a quo, resta prejudicado o agravo pela perda do seu objeto, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
se manifesta pelo encerramento e arquivamento do feito.

      Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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